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NOTICIÁRIO ATOS DO REITOR

(ESTA SEÇÃO TEM ESTRITO CARÁTER DE DIVULGAÇÃO E DES
TINA-SE AO EXCLUSIVO USO DAS UNIDADES E DOS ÓRGÃOS 
INTEGRANTES DA UNIVERSIDADE FEDERALDO RIO DEJANEIRO)

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL (*)

OFÍCIO CIRCULAR N° 03, DE 31 DE JANEIRO DE 1992

Aos Dir igentes de Recursos Humanos da Administração Federal 
Direta, Autarquias e Fundações Públicas Federais

Com o objetivo de dir imir  dúvidas quanto à aplicação do art. 11 
da Lei n“ 8.270/91, vimos informar a V. Sa. de que cargo em 

comissão, por definição, é de investidura transitória. A perma
nência nele não gera nenhum direito subjetivo para seu ocupante, 
à exceção das hipóteses previstas em lei, portanto, não há como 
efetuar o pagamento de vantagem pessoal.

2. A ir redutihilidade de que trata o inciso VI do art. 7o da 
Constituição Federal refere-se ao vencimento do cargo efetivo, vez 
que, o inciso IV do art. 37 prevê a livre exoneração do cargo em 

comissão ou função gratificada e evidencia a perda da respectiva 
remuneração.

3. Vale ressaltar  que a remuneração do servidor  público é 
matéria da Lei nB 8.270, § 1°, inciso II, art. 61, alínea “c”, da 
Constituição Federal - por conseguinte, somente a lei poderia criar 
esta vantagem pessoal.

CARLOS MOREIRA GARCIA 

Secretár io da Administração Federal

(•) DO de 03/02/92 - Seção I

PORTARIA N° 435, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, com base 
nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei n° 200/67, visando à descentra

lização prevista na Reforma Administrativa e de acordo com o 
art. 132 do seu Estatuto,

Resolve delegar  competência ao Sr. CARLOS MOREIRA DA 

COSTA, Substituto eventual do Super intendente-Geral de Patri
mônio e Finanças, para movimentar  as contas bancár ias 
n°s “ÚNICA"  da UG 153115 e 55.568.004-5 mantidas no 
Banco do Brasil S/A, Agência Ilha do Fundáo; 00000001-4, 
da Caixa Econômica Federal S/A. Posto Cidade Universitár ia, 
bem como “Contas Caução"  mantidas na Caixa Econômica 

Federal S/A - Agência Central Almirante Barroso, em conjunto 
com o Diretor  da Divisão Financeira Sr. PEDRO MENDES, 
e nos impedimentos deste, o Chefe da Seção e Execução 

Financeira, Sr. LUIZ CARLOS BASTOS BRAGA.

PORTARIA N° 436, DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992

0  Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, usando 
de suas atr ibuições legais e estatutár ias, e tendo cm vista os termos 
do parágrafo 2°do artigo 11 da Lei n° 7.800, de 10/07/89. combinado 
com o parágrafo único do artigo 3° da Lei n° 7.822, de 10/09/89, 
c face ao constante do Processo n° 23079.038381/90-49, resolve:

1 - Nomear, em caráter efetivo, para o Quadro Único de Pessoal 
desta IFE, MARCELO CASTIER, habilitado em Concurso Público 
de Provas e Títulos, homologado em 20/09/91, para o cargo de 
Professor  Assistente, MS-0002, da carreira de Magistér io Superior, 

em regime de Dedicaçao Exclusiva (DE), nos termos do item 1 do 
artigo 9° da Lei n° 8.112, de 11/12/90, em vaga decorrente da 
rescisão contratual de IRENA MUSK.AT MEKLKR. ocorrida em 

04/09/90 e publicada no DOU em 01/02/91.
H - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da publicação desta Portaria no Diár io Oficial da União 
conforme parágrafo 1° do artigo 13 da Lei n° 8.1 12, dc 11/12/90.
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RESOLUÇÃO N° 02/92

NORMAS PARA MONITORIA

O Conselho de Ensino de Graduação, no uso de suas 
atr ibuições, por decisão unânime, em sessão de 08/01/1992,

Resolve:

CAPÍTULO I

Dos Objetivos e das Atr ibuições

Art. 1 - A monitoria tem como objetivo despertar no aluno de 
graduação da UFRJ, com aproveitamento satisfatór io, o interesse 
pela carreira docente e assegurar cooperação do corpo discente 
com o corpo docente, nas atividades de ensino.

Art. 2 - 0  monitor  tem as seguintes atribuições:
a) auxiliar  os professores cm tarefas didáticas, inclusive na 

preparação de aulas e trabalhos escolares;
b) auxiliar os professores na realização de trabalhos práticos 

e exper imentais, compatíveis com seu grau de conhecimento e 
exper iência na disciplina;

c) facilitar  o relacionamento entre alunos e professores, na 
execução dos planos de aula da disciplina;

d) auxiliar os professores na orientação de alunos, visando à 
integração dos discentes na Universidade, inclusive na orientação 
acadêmica e no estabelecimento de diretrizes de ver ificação de 
aprendizagem.

Parágrafo Único - Em qualquer caso é vedada a substituição 
do docente pelo monitor  na preparação, ministraçáo e avaliação 
de atos escolares, bem como o exercício de qualquer atividade 
administrativa.

Art. 3 - 0  exercício da monitoria é título relevante para admissão 
a funções docentes.

Art. 4 - A função de monitor não constitui cargo ou emprego, 
nem representa vínculo empregatício de qualquer natureza com a 
Universidade.

CAPÍTULO II

Da Distr ibuição das Monitor ias

Art. 5 - Concomitantemente ao Relatório Anual Avaliativo do 
Programa de Monitor ia do Curso de Graduação da Unidade, o 
Conselho Depar tamental apreciará os Planos de Monitoria dos 
Depar tamentos para o ano letivo seguinte.

Parágrafo Único - O Depar tamento que não apresentar 
sua proposta no prazo fixado será excluído de Programa de 
Monitoria do ano subsequente.

Art. 6 - Até o dia 15 de janeiro, a Divisão de Ensino da 
SG-1 receberá os Planos Globais de Monitor ia da Unidade 
para o ano letivo seguinte, acompanhado dos relatór ios dos 
Depar tamentos, após apr eciação do Conselho Depar tamental 
da Unidade.

Art. 7 - A vista dos planos pr opostos pelas Unidades e 
informado pela SG-1 da dotação disponível, o CEG distribuirá 
às Unidades, no início do ano letivo, as bolsas de monitoria, 
reservando 1% do número total das bolsas à Divisão de 
Ensino da SG-1 para a reserva técnica.

Parágrafo Único - As bolsas de monitor ia distr ibuídas e 
não utilizadas no prazo de sessenta dias contados a partir do 
comunicado da Divisão de Ensino à Unidade, serão revertidas 
a favor da reserva técnica, que será administrada pela Divisão 
de Ensino da SG-1, de acordo com a Comissão de Monitoria 
do CEG.

Art. 8 - Distr ibuídas as bolsas de monitor ia às Unidades, 
os r espectivos Conselhos Depar tamentais as r edistr ibuirão 
entre os Depar tamentos.

CAPÍTULO III

Da Seleção e Admissão de Monitores

Art. 9 - Só poderão candidatar-se a monitores de uma disciplina 
os alunos de graduação da Universidade que comprovem terem 
sido nela aprovados com grau igual ou super ior  a 7 (sete), devendo 
seu CRA ser igual ou super ior  a 6 (seis) e não haverem sofr ido 
sanção disciplinar .

Parágrafo Único - Em casos especiais, qUando o aluno não 
satisfizer  essas condições, admite-se justificativa em parecer 
circunstanciado do professor  responsável pela disciplina, que será 
avaliada pela Comissão e Monitor ia do CEG.

Art. 10 - Os candidatos à monitor ia serão admitidos em razão 
da prova de conhecimento e aptidão, r endimento acadêmico e 
entrevista.

§ 1 - As provas de conhecimento e aptidão serão realizadas 
segundo as normas e diretrizes fixadas pelo Depar tamento face aos 
aspectos peculiares de cada disciplina, e versarão sobre a matéria 
específica da mesma.

§ 2 - As entrevistas serão realizadas por dois professores 
indicados pelo Depar tamento,sendo um, necessar iamente,o professor 
responsável pela disciplina.

§ 3 - Não havendo outros candidatos a renovação da monitoria 
para a mesma disciplina dispensa as provas de conhecimento e 
aptidão, mas exige o exame do rendimento escolar  e do desempenho 
do aluno na monitoria.

§ 4 - No caso de indicação, para outra disciplina, de um aluno 
já monitor, proceder -se-á como se fosse a primeira indicação, 
cabendo ao monitor, caso aprovado, optar por uma delas.

Art. 11 - A relação de todos os alunos inscr itos especificando 
os classificados, aprovados e reprovados segundo o art. 10, deverá 
ser encaminhada à Divisão de Ensino da SG-1.

Parágrafo Único - As provas de conhecimento e aptidão e os 
relatórios de entrevista deverão ser mantidos no Depar tamento de 
origem até o término do período da monitor ia.

Art. 12 - Não poderão exercer  a monitor ia os alunos que 
já tenham qualquer  bolsa da Univer sidade, exceção admitida, 
exclusivamente, à Bolsa de Estudos.

Art. 13 - Não haverá vinculação entre a verba empenhada e 
o monitor, podendo este ser substituído a qualquer  momento por 
iniciativa do pr ofessor  r esponsável pela d iscip lina .

Parágrafo Único - A substituição de monitores obedecerá 
ao mesmo procedimento estabelecido no art. 10 e seus parágrafos.

Art. 14 - A dispensa do monitor  decorrerá de desempenho 
insatisfatório, de trancamento de matrícula ou sanção disciplinar , 
podendo decorrer, ainda, de afastamento temporário por doença, 
queda do rendimento escolar  ou outra causa eventual, cabendo a 
iniciativa da dispensa ao professor  responsável pela disciplina.

Art. 15 - A dispensa ou substituição do monitor  deverá ser 
comunicada pela Unidade à Divisão e Ensino da SG-1 no mês de 
sua ocor r ência.

CAPÍTULO IV

Da Remuneração e do Regime de Trabalho

Art. 16 - Os monitores serão remunerados através do Programa 
de 'Monitor ia da Univer sidade.

§ 1 - A remuneração do monitor  será paga mensalmente, 
sendo de 10 (dez) meses - de março a dezembro - a duração 
máxima da bolsa, vigorando a partir do mês do recebimento da 
relação de monitores pela Divisão de Ensino da SG-1.
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§ 2 - Não de admitirá, seja em caso de indicação ou de
substituição de monitores, pedido de pagamento com efeito retroativo.

Art. 17 - A função de monitor  será exercida em regime de 
12 (doze) horas semanais.

CAPÍTULO V
Da Avaliação

Art. 1 8 - 0  monitor  exercerá suas atividades sob a orientação 
do professor  responsável pela disciplina, que deverá acompanhar 
e avaliar  seu desempenho.

Art. 19 - Ao final do semestre letivo, o monitor apresentará, 
para análise do Depar tamento, relatório descr itivo acompanhado 
de parecer fundamentado do professor  responsável, no qual deverão 
ser  considerados os aspectos dedicação, desempenho e integração 
pessoal e profissional.

Parágrafo Único - Imediatamente após a avaliação, o professor 
responsável deverá preenchera pauta de monitoria que será enviada 
pela Unidade à Divisão de Registro de Estudantes - DRE, para que 
seja incluída a atividade de monitoria no histórico escolar do aluno, 
desde que tal atividade tenha tido a duração mínima de um período 
letivo.

Art. 20 - Até o final de cada semestre letivo, os Conselhos 
Depar tamentais das Unidades homologar ão os relatór ios dos 
Depar tamentos, a partir de parecer circunstanciado de professores 
especial mente designados por esse Conselho para avaliar  o Programa 
de Monitoria de cada curso de graduação.

Parágrafo Único - Cabe às Unidades enviar  as avaliações do 
Programa de Monitoria dos cursos à SG-1 - Divisão de Ensino, para 
poster ior envio ao CEG, até quinze dias após o término do semestre 
letivo.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 21 - Os casos omissos e especiais serão examinados 
pelo CEG.

Art. 22 - A pr esente Resolução r evoga a Resolução 2/89 
do CEG e demais d isp osições em contr ár io.

Art. 23 - Esta Resolução entrará em vigor  a partir de sua 
publicação no BUFRJ.

Parágrafo Único - O Capítulo II entrará em vigor , para 
efeitos de sua aplicação, a partir  do ano de 1993.

ATOS DO SUB-REI TOR DE ENSINO 
DE GRADUAÇÃO E CORPO DI SCENTE

PORTARIA N° 472, DE II DE FEVEREIRO DE 1992

O Sub-Reitor  de Ensino de Graduação e Corpo Discente, no 
uso de suas atr ibuições e de acordo com a Instrução da SR-3, 
publicada no BUFRJ n° 39, de 21/11/1991,

Resolve designar  os ser vidor es: LAURIDES LESCANO 
ANTUNES DE AOUINO, Assisten te em Administr ação, 
ELIZABETH DA SILVA RIBEIRO, Assistente em Administração, 
e IVAN DO CARMO ALM EIDA, Auxiliar  Administr ativo, 
para, sob a presidência da pr imeira, procederem ao Inventário 
de Bens Móveis da SR-1.

ATOS DO SUB-REI TOR DE ENSINO 
PARA GRADUADOS E PESQUI SA

PORTARIA N° 471, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

O Sub-Reitor  de Ensino para Graduados e Pesquisa, no 
uso de suas atr ibuições e tendo em vista  o que consta na 
Instrução Normativa n° 03 de nov/90 da SR-3,

Resol ve designar  os servidores BRAZ DE SOUZA GUIMARÃES, 
ALENI CONCEIÇÃO DE CARVALHO VIEIRA e MARCOS 
FERNANDO DA SILVA GOMES para compor  a Comissão de 
Inventár io dos Bens Móveis.

ATOS DO SUB-REITOR DE PATRIMÔNIO 
E FINANÇAS

DIÁRIAS

Concessão

PROCESSO N° 001210/92-81 
MANOEL TOMAZ, duas meias diárias.

PROCESSO ND 000557/92-42
JORGE DA COSTA SILVA, duas diárias e meia.

PROCESSO N° 000556/92-80
CARLOS ROBERTO TORRES DE LIMA, duas diár ias e 
m eia.

PROCESSO N° 000534/92-47
ANTÔNIO JOSÉ TEIXEIRA GUERRA, duas diárias e meia.

PROCESSO N° 000558/92-13
JORGE DA COSTA SILVA, duas meias diárias.

PROCESSO ND 030022/01-33
ANGELA CHRISTINA DIAS DE CASTRO, ARMANDO 
ALVES BORGES NETO. quatro diár ias e meia a cada um: 
MARIA CANDIDA DE SOUZA FERREIRA, uma diár ia e 
m eia.

PROCESSO NB 007535/91-87
MARIA TERESA MENEZES DE SZÉCHY, seis diár ias c 
meia.

PROCESSO N° 044793/91-71
DÉBORA OLIVEIRA DA SILVA, meia diária.

PROCESSO N° 008651/91-13
JOSIR SIMEONE GOMES, vinte c três diár ias e doze meias 
diár ias.

PROCESSO N* 034156/91-41
RICARDO DE ANDRADE MEDRONHO, ADELAIDE 
MARIA DE SOUSA ANTUNES, 1TACY MOTA MA
GALHÃES PEREIRA, EDUARDO MACH QUEIROZ, 
DANIEL WIENGART BARRETO, NE1 PEREIRA JUNIOR, 
MARIA CONCEIÇÃO F1NAMORE C. DE OLIVEIRA, três diárias 
e meia a cada um.
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PORTARIA N° 09, DE 17 DE SETEMBRO DE 1991

O Diretor da Escola de Comunicação da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,
Resolve designar JOÃO CARLOS BANDEIRA DA ROCHA 

PINTO, Administrador, NS-02/18, para exercer as atribuições 
de Responsável pelo Setor Financeiro desta Escola, função que 
vem exercendo desde outubro de 1990.

EDITAL

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS PARA PROFESSOR 
ADJUNTO

DEPARTAMENTO DE TÉCNICAS 
DE COMUNICAÇÃO

De ordem do Senhor  Diretor  da Escola de Comunicação da 
Univer sidade Federal do Rio de Janeiro, Professor  CARLOS 
ALBERTO MESSEDER PEREIRA, torno público que se acham 
aber tas na Secretar ia desta Unidade, localizada na 
Av. Pasteur  n° 250, Campus da Praia Vermelha, pelo período 
de 90 (noventa) dias a contar  da data da publicação deste Edital 
no Diár io Oficial da União, as inscr ições no Concurso de títulos 
e provas para Professor  Adjunto da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro, para uma vaga em 40 (quarenta) horas com dedicação 
exclusiva no Depar tamento de Técnicas de Comunicação, no Setor 
de Audiovisual, de acor do com o autor izado no pr ocesso 
n° 23079.009678/91-13.

1 - DA INSCRIÇÃO
1.1 - A inscr ição no presente Concurso de títulos e provas 

para Professor  Adjunto, está aberta a:
a) portadores de títulos de Doutor  obtido em curso credenciado 

ou reconhecido pelo CEPG para fins de inscrição;
b) por tadores do título de Livr e-Docente obtido conforme 

legislação em vigor ;
c) possuidores de qualificação equivalente às citadas em a eb, 

obtida no Exter ior  e reconhecida pelo CEPG para fins de inscrição.
1.2 - Os interessados deverão formalizar a inscr ição mediante 

requerimento ao Diretor  da Escola de Comunicação, acompanhado 
da seguinte documentação:

a) diploma de graduação em curso superior;
b) comprovação da titulação necessár ia à inscr ição;
c) memorial em 10 (dez) vias contendo a relação dos títulos 

e trabalhos do candidato, acompanhado de comentário que permita 
ajuizar da significação a eles atribuída pelo próprio candidato, 
anexando-se 01 (um) exemplar  dos or iginais ou cópia autenticada 
dos documentos e trabalhos refer idos no memorial;

d) comprovante~dè pagamento de taxa de inscrição.
1 . 3 - 0  despacho de defer imento da inscr ição dependerá de

paracer favorável do Depar tamento de Técnicas de Comunicação 
quanto à per tinência dos títulos do candidato à área de conhecimento 
para a qual se realiza o Concurso, cabendo recurso à Congregação.

1.4 - É vedada a inscr ição condicional.
2 - DAS PROVAS
2 . 1 - 0  Concurso de títulos e provas para Professor Adjunto 

abrangerá as seguintes provas:
a) apreciação de títulos;
b) prova escr ita;
c) prova didática;
d) prova prática;
2.1.1 - Da apreciação de títulos
Na apreciação de títulos serão considerados os documentos 

comprovatóriosda formação e aper feiçoamento profissional, atividades 
docentes, científicas e culturais, realizações profissionais e trabalhos 
publicados, obedecida a escala de valores ponderados estabelecida 
pelo Conselho do Centro.

2.1.2 - Da prova escrita
a) A prova escrita constará no mínimo de 03 (três) questões 

ver sando sobre assuntos difer entes, visando a evidenciar  os 
conhecimentos do candidato em nível avançado, compatível com 
a pós-graduação;

b) as questões desta prova serão elaboradas a partir de uma 
lista de 10 (dez) a 20 (vinte) pontos selecionados pela Comissão 
Julgadora, abrangendo os assuntos do programa adequado a esse 
tipo de prova;

c) a prova escrita terá a duração de 04 (quatro) horas;
d) depois de sor teados os temas e antes de iniciada a elaboração 

da prova escrita, o candidato disporá de um prazo de 01 (uma) 
hora para consulta a obras ou trabalhos publicados.
2.1.3 - Da prova didática
a) A prova didática, que visa a demonstrar  a capacidade do 

candidato de expor seus conheci mentos de maneira clarae organizada, 
consistirá na apresentação oral, observada a ordem de inscr ição, 
em nível avançado, de um tema sor teado com 24 (vinte e quatro) 
a 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, de lista de 10 (dez) 
a 20 (vinte) tópicos escolhidos dentre os assuntos do programa 
referido neste Edital e preparado pela Comissão Julgadora, para 
o fim específico;

b) esta prova, realizada em sessão pública, terá a duração 
mínima de 50 (cinquenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, 
sendo vedada a sua assistência pelos demais candidatos.

2.1.4 - Da prova prática
a) Aprova prática destina-se aevidenciar acapacidade operacional 

do candidato em tarefas que envolvem elaboração, execução ou 
crítica associados ao trabalho didático;

b) em cumprimento ao item 13 da Resolução nfl 4/79 do Conselho 
Universitário, foi fixada para a prova prática, pela Congregação, 
a seguinte sistemática:

b .l) a prova prática consistir á na elaboração de roteiro, gravação 
e edição de um vídeo de 2 a 5 min, cujo tema será sor teado para 
os candidatos com 48 horas de antecedência do início das gravações. 
O tema será único para todos os candidatos;

b.2) o Depar tamento de Técnicas de Comunicação fornecerá 
todo o equipamento e oper adores necessár ios à execução da 
prova acima, bem como as fitas para serem gravadas. O sistema 
utilizado será o U-Matic;

b.3) é vedado aos candidatos tomar conhecimento do roteiro 
ou assistir  às gravações e seções de edição um dos outros.

3 - DO JULGAMENTO
3 . 1 -  0  julgamento do Concurso será feito por  Comissão 

Julgadora, constituída por 05 (cinco) pr ofessores que possuam 
pelo menos, uma das seguintes qualificações:

a) sejam Professores Titulares ou Professores Adjuntos com 
Doutorado de Universidade Federal;

b) não per tencendo aos quadros de Univer sidade Federal, 
sejam possuidores do Título de Livre-Docente, de grau de Doutor 
em curso credenciado, ou título equivalente, ou ainda, tenham 
sido aprovados pelo Conselho Federal de Educação para lecionar 
em curso credenciado de doutorado.

3.1.1- Dois dosexami nadores serão escol hidospela Congregação 
entre os Professores Titulares ou Professores Adjuntos do Centro 
de Filosofia e Ciências Humanas. Os demais, obr igator iamente 
não vinculados aos quadros de ensino e pesquisa da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro, serão escolhidos pela Congregação da 
Escola de Comunicação de uma lista de 06 (seis) nomes indicados 
pelo Depar tamento de Técnicas de Comunicação.

Serão, na ocasião, indicados pela Congregação pelo menos 
dois suplentes, sendo um deles Professor  Titular do Centro respectivo 
e outro não vinculado à Instituição.

3.1.2 - Quando, na constituição da lista de membros da Comissão 
Julgadora não houver  nomes estranhos à Univer sidade, e não for 
posível atender às exigências de titulação especificadas nos itens 
a e b supra, poderá o Depar tamento indicar  pessoas de alta 
qualificação no setor  para o qual se realize o Concurso. Neste 
caso a indicação, após apreciação pela Congregação, deverá ser 
submetida ao CEPG para prévia apreciação.
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MUSEU NACI ONAL

C O M UNIC ADO

Temos o prazer de comunicar  a V.S* que as candidaturas 
para o cur so de Doutor ado do Programa de Pós-Graduação 
em Antr opologia Social da Univer sidade Federal do Rio de 
Janeiro, Museu Nacional, deverão ser apresentadas no per íodo 
de 05 de março a 03 de abril de 1992, mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:

1. Diploma do Curso de Graduação (xer ox);
2. Histór ico Escolar  do Curso de Graduação (xer ox);
3. Cer tificados dos Cursos de Pós-Graduação já concluídos;
4. Curriculum Vitee com os dados essenciais sobre a car

reira em termos de estudos extr acur r iculares e atividades 
pr ofissionais;

5. Carta na qual exponha as r azões da candidatura, com 

indicação da d isponib ilidade de tempo para consagrar  ao 
curso e dos r ecur sos d ispon íveis para a manutenção;

6. Pelo menos duas car tas e no máximo três car tas de 
apresentação, firmadas por  especialistas em Antropologia ou 

área conexa. As cartas de apresentação de candidatos ao curso 
deverão ser sigilosas e enviadas à Secretaria do PPGAS num 

número mínimo de duas;
7. Três fotogr afias 3x4;
8. Um exemplar  de cada trabalho que tenha publicado;
9. Carta-proposta expondo o trabalho que pretenda desen

volver  durante o curso. As possibilidades do candidato dependem 
do grau de elabor ação de sua car ta, na medida em que se 
apr oxime de um pr ojeto de trabalho e pesquisa para tese 
de doutor ado.

A documentação acima deverá ser  enviada à Secretaria do 
Programa, Museu Nacional, Depar tamento de Antr opologia, 
Quinta da Boa Vista, São Cr istovão, das 9 às 16:30 horas.

Solicitam os de V.S" , a colabor ação no sentido de dar 
conhecimento deste com unicado aos possíveis inter essados.

PROCESSO DE SELEÇÃO DE DOUTORADO -1992

A documentação apresentada pelos candidatos será inicialmente 
examinada pela Comissão de Qualificação, onde as candidaturas que 
satisfaçam às exigências mínimas serão encaminhadas às Comissões 
de Tese, compostas por três professores, segundo as diferentes áreas 
de interesse do PPGAS.

Esses candidatos terão uma entrevista com uma das Comissões 
de Tese. Os candidatos aprovados pelas Comissões de Tese farão 
provas de pr oficiência em línguas estr angeir as instrumentais: 
inglês e francês, sendo obr igatór ias para todos os candidatos, 
excetuando-se, no caso de inglês, aqueles que realizaram curso de 
mestrado no Programa de P ós-G r aduação'em Antr opologia 
Social. O exame de inglês e francês constará de uma tradução 
correta de trecho de obra de Antropologia, sendo permitido o uso 
do dicionário. O candidato poderá repetí-las após seis meses e um 
ano, respectiva mente, da primeira reprovação, ficando o ingresso 
no curso de doutorado condicionado à aprovação.

O bser vação Final: Os candidatos dever ão, pr eviamente, 
escrever ou entrar em contato com os possíveis orientadores, a fim 

de esclarecer  se os mesmos poderão aceitar  sua or ientação. 
Telefone para maiores informações: (021) 284-9642. 
Professores-Doutores que têm possibilidade de aceitar novos 

or ientandos:
Afranio Raul Garcia Junior 
Gilber to Cardoso Alves Velho 
Giralda Seyfer th 
Luiz de Castro Faria 
Moacir  Soares Palmeira

SAL ÁR IO -F AM ÍL IA

Concessão

SÉRGIO NASCIMENTO, Assisten te em Administr ação, 
Registro n° 0000549, lotado e em exercício no Museu Nacional. 
Concedido o salár io-família  para sua dependente Heloísa 
Helena Cândido Nascimento, esposa , nascida em 24/07/57, 
a partir  de janeir o/91.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

REITORIA

REITOR
PROF. NELSON MACULAN FILHO 
EDIFÍCIO DA RETTORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
2a PAVIMENTO

TELS.: 260-7386 - 260-7491 - 290-2112 - RAMAL 2000

CHEFE DE GABINETE
PROP ANGELA MARIA DIAS DE BRITO GOMES 
EDIFÍaO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
2o PAVIMENTO

TELS.: 260-7750 - 290-2112 - RAMAL 2002

VICE-REITOR
PROF. PAULO ALCÂNTARA GOMES 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
2o PAVIMENTO

TELS.: 260-7386 - 260-7491 - 290-2112 - RAMAL 2001

SUB-REITOR
DE ENSINO DE GRADUAÇÃO E CORPO DISCENTE - SR-1 
PROF. GODOFREDO DE OLIVEIRA NETO 
SUPERINTENDENTE-GERAL
PROF. MARIA DURVALINA FERNANDES BASTOS 
EDIFÍaO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
8o PAVIMENTO

TELS.:590-1140-260-5391-290-2112-RAM AL 2100-2101

SUB-REITOR
DE ENSINO PARA GRADUADOS E PESQUISA - SR-2
PROF. GILBERTO DE OLIVEIRA CASTRO

SUPERINTENDENTE-GERAL 
PROF* HELENA IBIAP1NA LIMA

EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

8o PAVIMENTO

TELS.: 290-2112 - RAM AL 2200

SUB-REITOR
DE PATRIMÔNIO E FINANÇAS - SR-3 
PROF. JOSIR SIMEONE GOMES 
SUPERINTENDENTE-GERAL 
AMAURY PEZZUTO Jr.

EDIFÍaO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
8o PAVIMENTO

TELS.: 590-3240 - 290-2112 - RAMAL 2301

SUB-REITORA
DE PESSOAL E SERVIÇOS GERAIS - SR-4 
IRAÍDES MARIA PEREIRA COELHO 
TEL.:590-1040 (FAX).
TELS.: 590-0942 - 290-2112 - RAMAIS 2400 - 2402 - 2404

SUPERINTENDENTE-GERAL DE PESSOAL 
ANTONINO DE MAGALHÃES BRANDÃO

EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
8o PAVIMENTO

TELS. : 290-2112 - RAMAIS 2401 - 2403

SUPERINTENDEME-CIERALDESERV1ÇOSA UXIUARFS 
FLÁVIO ANTONIO PACHECO DOS SANTOS

EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
8o PAVIMENTO

TELS.: 290-2112 - RAMAIS 2601 - 2602 - 590-0942

SUB-REITOR
DE DESENVOLVIMENTO E EXTENSÃO - SR-5
PROF. JOSÉ LUIZ DE SÁ CAVALCANTI

SUPERINTENDENTE-GERAL 
PROP SÉRVULA DE SOUZA PAIXÃO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 260-7629 - 260-7540 - 260-7587

ESCRITÓRIO TÉCNICO DA UNIVERSIDADE
DIRETOR : ARO. JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 590-4492 - PORTARIA: 590-4882

PREFEITURA DA UNIVERSIDADE
PREFEITO : PROF. JOSÉ LUCIANO DE SOUZA MENEZES 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 270-6612 - 270-6762 - 590-4940 
CORPO DA GUARDA: 590-1090

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE 
PRESIDENTE : PROP LEILA DE SOUZA FONSECA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO : OSWALDO MAIA DA SILVA Jr. 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
TELS. : 260-7385 - 290-2112 - RAMAIS 2007 - 2008

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL TÉCNICO- 
ADMINISTRATIVO
PRESIDENTE : SÉRGIO DE TOSTA 
VICE-PRESIDENTE : MARIA LOURDES PAES REIS 
SECRETÁRIA : MONICA DE OLIVEIRA 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR-GERAL
DR. PAULO DE BESSA ANTUNES 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
TELS.: 260-7427 - 290-2112 - RAMAIS 2025 a 2030

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLE GIADOS 
SECRETÁRIO : IVAN RODRIGUES DA SILVA 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
TELS.: 260-7903 - 290-2112 - RAMAL2015
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CENTROS UNIVERSITÁRIOS

CENTRO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

DECANO: PROF. RUI FERNANDO RODRIGUES PEREIRA

TELS.: 598-3260 - 598-3261 - 270-8537 
FAX: (021) 270-8547

SUPERINTENDENTE : ARATO UBARA

EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

BLOCO “D"

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 598-3261 - 598-3262

INSTITUTO DE FÍSICA
DIRETOR : PROF. JOAQUIM LOPES NETO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “A”

3°E4° PAVIMENTOS 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 280-7693 - 280-9322 - RAMAL 349 - 270-1191 - 270-1736

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
DIRETOR : PROF. IVAN PEREIRA DE ABREU

EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TEL: 590-1640

INSTITUTO DE MATEMÁTICA
DIRETOR : PROF. MILTON REYNALDO FLORES DE FREITAS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “C”

PAVIMENTO TÉRREO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 290-1095- 280-9332- RAMAL 342 - 590-0940

INSTITUTO DE QUÍMICA
DIRETOR : PROF. MARCO ANTÔNIO FRANÇA FARIA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE 1ECNOLOG1A 
BLOCO “A”

5o E 6o PAVIMENTOS

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 590-3544 - 590-3694 - 590-3594

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

NÚCLEO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
COORDENADOR : JULIO SALEK AUDE

EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
MATEMÁTICAS E DA NATUREZA

BLOCOS “C” e “E”

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TEL. GERAL 598-3212 - RAMAIS: 3200 e 3201 
TEL. DIRETO: 270-2438

OBSERVATÓRIO DO VALONGO
DIRETOR : PROF. GILSON GOMES VIEIRA 
LADEIRA PEDRO ANTÔNIO, ND 42 - SAÚDE 
TEL.: 263-0685

CENTRO DE LETRAS E ARTES

DECANA : PROF* MARIA DA PENHA DUBOIS JOHANSSEN

SUPERINTENDENTE : JOSELIAS FERNANDES DE MORAES 
EDIFÍCIO DS REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PAVIMENTO TÉRREO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 280-8740 - 280-6993 - 290-2112 - RAMAL 2701

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO
DIRETOR : PROF. LUIZ PAULO FERNANDEZ CONDE 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

2o PAVIMENTO

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 590-1991 - 590-1992 - 290-2112 - RAMAL 2721

FACULDADE DE LETRAS
DIRETOR : PROF. JOSÉ CARLOS SANTOS DE AZEREDO

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 270-1696 (DIRETOR) - 590-0212 (GERAL)

ESCOIA DE BELAS ARTES
DIRETOR : PROF, LEONARDO V1SCONTI CAVALLEIRO 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
6o e 7o PAVIMENTOS 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 280-8693 - 280-8743 - 290-2112 - RAMAL 2765

ESCOLA DE MÚSICA
DIRETOR : PROF. COLBERT RUY HILGENBERG BEZERRA

RUA DO PASSEIO, 98 - CENTRO

TELS.: 240-1491 - 240-1541 - 240-1591 - 240-1641
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CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DECANO : PROF. JOSÉ HENRIQUE VILHENA DE PAIVA

SUPERINTENDENTE : CHRISTIANE HERMÍNIA TEIXEIRA LOBATO 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA

TELS.: 295-5144 (Gabinete do Decano) - 295-5344 (Geral)
295-7399 (Destacamento de Guardas) - 295-3399 (Garagem)

FACULDADE DE EDUCAÇÃO
DIRETOR : PROF. JORGE FERREIRA DA SILVA 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-4346 - 295-3246

ESCOLADE COMUNICAÇÃO
DIRETOR : PROF. CARLOS ALBERTO MESSEDER PEREIRA

AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-9499 - 295-9449 - 295-9399

ESCOLA DE SERVIÇO SOCIAL 
DIRETOR : PROP MARIA INÊS SOUZA BRAVO 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TEL: 295-1695

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS
DIRETOR : PROF. MICHEL MISSE

IARGO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA, 1 - CENTRO

TELS.: 221-1470-221-0341

INSTITUTO DE PSICOLOGIA
DIRETOR : PROF. CÍLIO ROSA ZIVIANI

AV.PASTEUR, 250 - PAVILHÃO NILTON CAMPOS 
PRAIA VERMELHA

TELS.: 295-3185 (Gabinete do Diretor) - 295-3398

ÓRGÃO SUPLEMENTAR 
COLÉGIO DE APLICAÇÃO
DIRETOR : PROP MARIA MANUELA Q. ALVARENGA 
RUA BATISTA DA COSTA,55 - LAGOA 
TEL.:294-6597

CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E ECONÔMICAS

DECANO : PROF. WALTER BLOISE

SUPERINTENDENTE : ADM. HELIO DA GAMA E SILVA 
AV. PASTEUR, 250 - FUNDOS - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-0346 - 295-3549

FACULDADE DE DIREITO
DIRETOR : PROF. ANTÔNIO VICENTE DA COSTA Jr.

RUA MONCORVO FILHO, 8 - CENTRO - TEL: 224-6794

FACULDADE DE ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO 
DIRETOR : PROF* MARGARET HANSON COSTA 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA 
TELS.: 295-4295 - 285-4095

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO URBANO E REGIONAL 
DIRETOR . PROP ANA CLARA TORRES RIBEIRO 
EDIFÍCIO DA REITORIA
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
SALA 527 - CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-1191

INSTITUTO DE ECONOMIA INDUSTRIAL
DIRETOR : PROF. ALOÍSIO TEIXEIRA 
AV. PASTEUR, 250 - PRAIA VERMELHA

INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA EM 
ADMINISTRAÇÃO (COPPEAD)
DIRETOR : PROF* HELOÍSA MARIA C. BARBOSA LEITE 
PRÉDIO DA COPPEAD 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 270-3848 - 260-5522

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

DECANA : PROF* NILMA SANTOS FONTANIVE

SUPERINTENDENTE : ADM. JÚUA LOPES DA GAMA E SILVA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAUDE 
BLOCO "K"

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 270-1749 - 590-9522 - RAMAIS 661 - 600

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
DIRETOR : PROF. OCTÁVIO DE QUEIROZ APRIGLIANO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “K"

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS,: 590-1841 - 590-9522 - RAMAIS 264 - 265

ESCOLA DE ENFERMAGEM ANNA NERY 
DIRETOR : PROF* RAIMUNDA DA SILVA BECKER 
RUA AFONSO CAVALCANTE, 275 - CIDADE NOVA - CEP 20211 
TEL: 293-8999

FACULDADE DE FARMÁCIA
DIRETOR : PROP ALICE PEREIRA MATTOS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “K”

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 260-2299

FACULDADE DE MEDICINA 
DIRETOR : PROP VERA LUCIA R. DE CASTRO HALFOUN 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “K"

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 280-7793 - 280-2010 - RAMAIS 266 - 267
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INSTITUTO DE MICROBIOLOGIA
DIRETOR : PROF. CESAR MARTINS DE OLIVEIRA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “T”

CIDADE UNIVERSITÁRIA - CAIXA POSTAL 68040 
TEL.:270-8793 (FAX)
TELS.: 270-8344 - 280-2010, RAMAL 380 - 5909522, RAMAIS 260 e 256 

INSTITUTO DE NUTRIÇÃO
DIRETOR : PROP ALONA LOURDES DE SALDANHA DA GAMA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “J”

2° ANDAR

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 280-8343 - 280-8293

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
DIRETOR : PROF. NICOLA TANCREDO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-9522 - RAMAIS 741 a 745

INSTITUTO DE BIOLOGIA 
DIRETOR : PROP DÉIA MARIA F. DOS SANTOS 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “A”

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 280-7943 - 590-9522 - RAMAL 520

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS
DIRETOR : PROF. VERNON FURTADO DA SILVA

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 260-9068 - 280-8543 - 280-8593

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES

INSTITUTO DE BIOFÍSICA CARLOS CHAGAS 
FILHO
DIRETOR : PROF. WANDERLEY DE SOUZA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “G”

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL.: 280-8193 (FAX)
TELS.: 590-3329 - 590-9522 RAMAL 294 - 280-2010 - RAMAL 360

INSTITUTO DE GINECOLOGIA
DIRETOR : PROF. PASCHOAL MARTINI SIMÕES 
RUA MONCORVO FILHO, 90 - CENTRO 
TELS.: 232-5165 - 232-3943 - 232-2970 - 221-7577

INSTITUTO DE NEUROLOGIA DEOLINDO COUTO
DIRETOR : PROF. HÉLCIO ALVARENGA

AV. VENCESLAU BRÁS, 95 - PRAIA VERMELHA

TELS.: PBX 295-6282 - 295-9794 - 295-9795 - 295-6437 - 295-6537 -
295-6637-295-8796
APARTAMENTOS: 295-7795
RES. ENF.; 295-0744
RES. MÉDICA: 295-1744

INSTITUTO DE PSIQUIATRIA
DIRETOR : PROF. RAFFAELE GIOVANI G. INFANTE 
AV. VENCESLAU BRÁS, 71 - PRAIA VERMELHA 
TELS : 295-3449 - 295-2549

INSTITUTO DE PUERICULTURA 
E PEDIATRIA MARTAGÃO GESTEIRA
DIRETOR : PROF. TOMAZ PINHEIRO DA COSTA 
AV. BRIGADEIRO TROMPOWSKY 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 590-4640 - 590-4891 - ASSIST. SOCIAL: 590-4290
RES. MÉDICA: 590-4742 - SUPERV. ENF.: 590-4942
ALMOXARIFADO: 590-4290 - SEÇÃO DE PESSOAL: 590-3842

INSTITUTO DE TISIOLOGIA E PNEUMOLOGIA
DIRETOR : PROF. GERALDO DE NORONHA ANDRADE 
AV. CARLOS SEIDL, 813 - CAJU 
TELS.: 580-8532 - 580-8982

MATERNIDADE-ESCOLA
DIRETOR : PROF. CARLOS ANTÔNIO BARBOSA MONTENEGRO 
RUA DAS LARANJEIRAS, 180 - TELS.: 245-8173

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CLEMENTINO FRAGA FILHO
DIRETOR-GERAL : PROF. JOSÉ ANANIAS F. DA SILVA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 280-2010

HOSPITAL-ESCOLA SÃO FRANCISCO DE ASSIS
DIRETOR : ELAC1 S. BARRETO

AV. PRESIDENTE VARGAS, 2863 - CIDADE NOVA

TELS.: 293-9493 (Direção) - 293-9443 (Administração) - 293-9343 (UCI)

NÚCLEO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL 
PARA A SAÚDE
DIRETOR : PROF* MARIA ALICE MACHADO COELHO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “A’!

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: Dirccão: 270-3944 - 270-5339 - 590-9522 - RAMAL 337 
ADMINISTRAÇÃO: RAMAL 584 - AUDIOVISUAL: 270-4857 
SETOR DE COMPUTAÇÃO: 270-5339- ENSINO E PESQUISA: 270-5449

NÚCLEO DE PESQUISAS DE PRODUTOS NATURAIS 
DIRETOR . JAIME ALBERTO RABI NALLAR 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
BLOCO “H”

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 270-2683 - 590-9522 - RAMAIS 722 e 607

NÚCLEO DE ESTUDOS DE SAÚDE COLETIVA (NESC) 
DIRETOR : PROF* DULCE HELENA CHIAVERINI 
EDIFÍCIO DO HU - SALAS 05 a 18 - 5° ANDAR 
TEL.: 280-5810 - CEP 21941 - CIDADE UNIVERSITÁRIA
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CENTRO DE TECNOLOGIA

DECANO : PROF. MARIO FERNANDO PETZHOLD

SUPERINTENDENTE : PROF. HELMUTH GUSTAVO TREITLER 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “A"

2o ANDAR

CIDADE UNIVERSITÁRIA

TELS.: 590-4840 - 280-9593 - 280-7593 - 280-9322 - RAMAIS 111 E 112

ESCOLA DE ENGENHARIA
DIRETOR : PROF. CLAUDIO LUIZ BARAÚNA VIEIRA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “A”

2o ANDAR

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-0441 - 280-7543 - 280-7193

ESCOLA DE QUÍMICA
DIRETOR : PROF. RICARDO DE ANDRADE MEDRONHO 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO “E”

2o PAVIMENTO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS: 590-3192 - 590-4991

ORGÃOS SUPLEMENTARES

COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS 
DE PÓS-GRADUAÇÃO DE ENGENHARIA(COPPE)
DIRETOR : PROF. LUIZ BEVILACGUA 
EDIFÍCIO DO CENTRO DE TECNOLOGIA 
BLOCO "G”

TÉRREO

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TELS.: 590-5036 - 280-8832

INSTITUTO DE MACROMOLÉCULAS 
DIRETOR : PROF* ELOISA BIASOTTO MANO 
EDIFÍCIO DO INSTITUTO - CT 
CIDADE UNIVERSITÁRIA 
TEL: 270-1035

FÓRUM DE CIÊNCIA E CULTURA
(COM CATEGORIA DE CENTRO)

PRESIDENTE : REITOR NELSON MACULAN FILHO

COORDENADOR : PROF. LUIS PINGUELLI ROSA

SUPERINTENDENTE DE DIFUSÃO CULTURAL 
PROF* HELOÍSA BUARQUE DE HOLLANDA

SUPERINTENDENTE ADMINISTRA TIVO 
PROF. ARMANDO AUGUSTO CLEMENTE

CHEFE DE SECRETARIA : JÚLIA ELIZABETH B, T. L. RIBEIRO

AV, PASTEUR, 250

PRAIA VERMELHA

TELS.: 295-1595 -295-2346 (FAX)

CÂMARA DE ESTUDOS AVANÇADOS
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